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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprime o artigo 2° do Projeto de Lei n° 63/2024, que 
"Institui o selo 'Empresa Amiga do Idoso' no âmbito 
do Município de Indaiatuba.". 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 151, § 1°, inciso 1, do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, requeiro que, após aprovação do Plenário, suprima-se 
o artigo 2° do Projeto de Lei n° 63/2024, que "Institui o selo 'Empresa Amiga do 
Idoso' no âmbito do Município de Indaiatuba.". 

JUSTIFICATIVA: 

O Art. 2° do PL dispunha que "O selo 'Empresa Amiga do Idoso' será 
entregue anualmente em Sessão Solene do Poder Legislativo, a ser realizada 
no dia 1° de outubro, Dia Internacional do Idoso. Tal imposição, contudo, poderá 
acarretar gastos à Edilidade sem a respectiva fonte de custeio, razão pela qual 
requer-se a supressão do referido artigo. 

Sala das Sessões, em 6 dé ais de 2024. 

NA MAR 
ereadora 
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